
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO Nº 022/2012-GP. 
 

Fixa a competência da 11ª Vara da Comarca 
de Ananindeua e dá outras providências.  

 
O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por 
deliberação de seus membros em sessão ordinária hoje realizada e 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pela Comissão de Organização Judiciária, Regimento e 
Assuntos Administrativos e Legislativos deste Egrégio Tribunal de Justiça, recomendando a instalação 
de mais uma vara na Comarca de Ananindeua; 
 
CONSIDERANDO que será instalada uma Vara na Comarca de Ananindeua criada pelo art. 1º, 
inciso III da Lei 6.870/2006; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de instalação de uma Vara de Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, tendentes à implementação das políticas públicas que visem a garantir os 
direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares, assim como atender a 
Recomendação de nº 09 do CNJ. 
 
CONSIDERANDO que na Comarca de Ananindeua há um índice muito grande de violência contra 
criança e adolescente principalmente de abuso sexual, processos que demandam atendimento 
diferenciado, intervenção da equipe multidisciplinar, realização de estudo social, etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°- A 11ª Vara da Comarca de Ananindeua terá competência privativa para os casos de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher e de crimes contra Criança e Adolescente; 
 
Art. 2º- Após a instalação da Vara, a Diretoria do Fórum deverá determinar a regular redistribuição 
dos feitos em tramitação na comarca; 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da instalação da 11ª Vara da Comarca de Ananindeua, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Plenário Desembargador “Oswaldo Pojucan Tavares”, aos quatorze dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e doze.  

 
Desembargadora RAIMUNDA DO CARMO GOMES NORONHA 

PRESIDENTE 
 

Desembargadora DAHIL PARAENSE DE SOUZA 
Corregedora da Região Metropolitana de Belém 

 
Desembargador RÔMULO JOSE FERREIRA NUNES 

 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 

 



 
 

 
 

 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 

 
Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS 

 
Desembargadora BRÍGIDA GONÇALVES DOS SANTOS 

 
Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES 

 
Desembargadora MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET 

 
Desembargador CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

 
Desembargadora GLEIDE PRERIRA DE MOURA 

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 

 
Desembargadora MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO 

 
Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES MOURA 

 

Desembargadora VERA ARAÚJO DE SOUZA 
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